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PROJETO DE LEI 

SENHOR PRESIDENTE 

DESPACHO 

EMENTA: "Dispõe sobre a instalação de d�positivo 
eletrônico de contagem de pessoas presentes éJh casas 
noturnas de Ribeirão Preto, e dá outras providênci@s. 
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Apresentamos à consideração da Casa o seguinté:'l 
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Artigo 1° - Estabelece que as casas noturnas do município de Ribeirão Preto 
devem instalar dispositivo eletrônico de contagem de pessoas presentes no 
estabelecimento, da abertura até o encerramento de suas atividades. 

Parágrafo único - O dispositivo eletrônico deverá gerar um arquivo inviolável 
com todos os registros de entrada e saída, que será preservado por no mínimo 30 

(trinta) dias, para fins de fiscalização. 

Artigo 2° - Para o fim do dispositivo de lei consideram-se casas noturnas os 
estabelecimentos de diversões, como casa de shows e de espetáculos, boates e 
danceterias. 

Artigo 3º - Ficam as casas noturnas obrigadas a exibir o número de pessoas 
presentes no estabelecimento, em tempo real, juntamente com placa indicativa da 
capacidade máxima permitida. 

Parágrafo único - Na placa referida no caput deste artigo deverão constar os 
seguintes dizeres: "Em caso de superlotação, denuncie imediatamente ao Corpo de 
Bombeiros - telefone 193. 
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Artigo 4° -. O estabelecimento que descumprir a presente lei será multado em 
50 (ufesp) e, em caso de reincidência a multa terá o valor dobrado. 

Artigo 5° - A execução da presente lei correrá por conta de dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Artigo 6° - O Poder Executivo regulamentará no que couber a presente lei no 
prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação. 

Artigo 7° - Esta lei entra em _vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 28 de fevereiro de 2014. 

Vere 
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Justificativa em anexo: 

A propositura visa não só auxiliar os órgãos públicos de fiscalização e controle, 
mas também possibilita que os consumidores que frequentam esses estabelecimentos 
tornem-se os fiscais, colaborando para impedir tragédias. 

O sistema é ágil e eficiente, sendo acessível a qualquer empreendimento. É de 
fundamental importância o controle da capacidade de lotação de espaços de 
entretenimento, pois mesmo depois da tragédia da boate Kiss, no município de Santa 
Maria - RS pouco se avançou neste campo. 

Em recente reportagem da Revista da Folha de São Paulo sobre o tema, 
constata-se que muitos jovens não estão preocupados com as condições das casas 
de show ou espetáculos que frequentam, e mesmo o Poder Público não têm fiscais em 
número suficiente para uma fiscalização mais efetiva. 

A propositura contribui para despertar o interesse dos frequentadores destes 
estabelecimentos para o perigo da superlotação. 

Ante ao exposto, considerando o interesse público da qual esta revestida a 
proposta, conto com o apoio dos Nobres Pares na aprovação do presente projeto." 

DRIGUES 
PRB 


